ANEXO VIIl - DOCUMENTACAO NECESSARIA PARA A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA

No ato da pré-matricula, os(as) candidatos(as) para uma das vagas reservadas para Pessoa com Deficiéncia

deveréo, obrigatoriamente, apresentar, LAUDO MEDICO original contendo nimero de CRM e RQE do

médico , conforme art. 8°- B da Portaria Normativa N° 9/2017, que indique a espécie, o grau ou o nivel

de deficiéncia que o acomete, nos termos dos artigos 3° e 4° do Decreto n° 3.298/99 (com as alteracGes
dadas pelo Decreto n° 5.296/2004), da Sumula n°® 377/2009 do Superior Tribunal de Justica (STJ) e das Leis
n® 12.764/2012 e 13.146/2015 e 14.768/2023.

Para fins de concorréncia a reserva de vagas para PcD, considera-se ainda o que determina o artigo 5° do

Decreto n° 5.296/2004, com expressa referéncia ao cddigo correspondente a Classificacéo

Internacional de Doencas (CID) da Organiza¢do Mundial de Saude (OMS).

Mediante o exposto, o Laudo Meédico e os exames complementares devem conter as seguintes informagoes

de acordo com o caso:

Espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia que acomete o candidato.

Expressa referéncia ao cddigo correspondente a Classifica¢do Internacional de Doencas (CID)
Deficiéncia Fisica: qual o membro foi acometido, grau de for¢a muscular (1 a 5). Se houver alteracoes
articulares, especificar se ha alteragdo da amplitude dos movimentos (até 1/3, 1/3 a 2/3, > 2/3).
Deficiéncia Auditiva: além do laudo médico, apresentar Audiometria tonal e vocal.

Deficiéncia Visual: O laudo médico deve relatar Acuidade Visual em ambos os olhos (escala de
Snellen), com a melhor corregdo 6ptica possivel. Se houver comprometimento do campo visual,
acrescentar exame de Campimetria.

Deficiéncia Mental/Intelectual: O laudo médico emitido deve informar, além do CID-10, se ha ou ndo
limitagBes associadas a habilidades adaptativas (comunicacdo, cuidado pessoal, habilidades sociais,
utilizacdo dos recursos da comunidade, satde e seguranga, habilidades académicas, lazer e trabalho).



